
15.724.019/
0001-58 QUALITY ATACADO EIRELI AV. AFONSO PENA, SALA

813, 262 - CENTRO

BELO
HORIZONTE

- MG

ROGÉRIO
RAMOS ALVES

072.641.666-
51

(31)3327-
0719 /

4141-5595
/ (31)

97302-
1001

24.584.199/
0001-00

BRS SERVICOS DE
MONTAGENS DE

ESTRUTURAS EIRELI

Av. Sete de setembro, Sala
C, 1991

- Nossa Senhora das
Graças

PORTO
VELHO - RO

CAROLINA
NAZIF RASUL

936.979.962-
15

(69) 3221-
2980;

(69)99224-
0583 /
99227-
8841

45.175.426/
0001-14

GUILHERME DUARTE DE
AMORIM 07768227999

R JORGE VELHO, SALA 09,
117 - VILA LARSEN 1

LONDRINA -
PR

GUILHERME
DUARTE DE

AMORIM

077.682.279-
99

(43)
99933-
2480;

(43)3339-
3346

Protocolo 0031344190

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 366/2022/SUPEL/RO
A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 c/c os Decretos Estaduais nº. 12.205/2006 e nº. 18.340/2013, torna público que a licitação
referente ao Pregão Eletrônico nº 366/2022, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO para Futura e Eventual
aquisição de materiais de informática (mouse, teclado e outros) para atender às unidades pertencentes aos órgãos da
Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de Rondônia, foi HOMOLOGADA, em favor das empresas:
COMPUSET INFORMATICA LTDA vencedora dos itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 12, 13, 21, 22 e 23; C KOZAR DOS
SANTOS INFO ELETRO vencedora do item 03, 11 e 20; CLEIDE BEATRIZ IORIS EIRELI vencedora do item 14;
DOMMINIUM BUSINESS LTDA vencedora dos itens 16 e 17. conforme termo de adjudicação anexado aos autos do
Pregão Eletrônico.
Publique-se nos meios previstos em Lei.
Porto Velho-RO, 23 de agosto de 2022.

AMANDA TALITA DE SOUSA GALINA
Diretora Executiva/SUPEL

Protocolo 0031377868

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 366/ 2022
Data da Publicação no
DOE: 23/ 08/2022 Data da Publicação da Homologação: 23/ 08/2022Processo nº 0043.067596/ 2022-45
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Órgão Participante:

CGE - Controladoria Geral do Estado;
IDEP - Instituto Estadual do Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia;
SESAU - Secretaria de Estado da Saúde;
SEPOG - Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão;
SEAS - Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social;
IDARON - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia;
SEGEP - Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas;
SEJUS - Secretaria de Estado da Justiça;
SEJUCEL - Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer;
SETIC - Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação;
SUGESP - Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos;
SEOSP - Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos;
CBM - Corpo de Bombeiros Militar;
JUCER - Junta Comercial do Estado de Rondônia;
SESDEC - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania;
FAPERO - Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e
Tecnológicas e a Pesquisa;
SEPAT - Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária;
DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito;
SUPEL - Superintendência Estadual de Compras e Licitações;
PC - Polícia Civil;
FEASE - Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo;
POLITEC - Superintendência de Polícia Técnico Científica
SEDEC - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de informática (mouse, teclado e outros) para atender
às unidades pertencentes aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de Rondônia
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do
Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,
após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo
o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços
registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado,
comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea
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“d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de
preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original
registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser
revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o
fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada
caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto
Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da
Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital
da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo
15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,
durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de
preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,
aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO
ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADOUNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

Mouse Cor: Preto; Interface: USB;
DPI: 1000; Plug and Play; 3 botões
(Direita/ Esquerda/Scroll); Rolagem
fácil; Compatível com os sistemas

operacionais Windows 7/8/10.

2.126,00 UND C3TECH R$ 11,41 R$ 10,13 -
11,22

COMPUSET
INFORMATICA

LTDA
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0002

Teclado:Tipo: teclado multimídia;
Formato: português (abnt2);

Formato das teclas: chiclete; Design
ergônomico; Conexão USB; Plug-

and-play; Compatível com Windows
7/ 8/10 Tamanho do cabo: 1,5

metros no mínimo

1.976,00 UND MYMAX R$ 35,14 R$ 29,39 -
16,36

COMPUSET
INFORMATICA

LTDA

0003

Álcool Isopropanol 99.8° Não
corrosivo; Para limpeza em
eletrônica de placas de circuitos,
mecanismos eletroeletrônicos, etc;
Pureza de 99.8°; Secagem rápida;
Não deixar resíduos.

194,00 LITRO IMPLASTEC R$ 50,38 R$ 50,38 0,00
C KOZAR

DOS SANTOS
INFO ELETRO

0004

Pasta Térmica Indicada para
superfícies térmicas, tais como CPU

´s Alta condução Térmica (0,4 w/
mk – Conforme norma técnica
ISO8301:1991) Componente:

Silicone de alto peso molecular
Condutividade: -40ºC até 250ºC

Consistência pastosa

220,00 UND IMPLASTEC R$ 46,91 R$ 26,72 -
43,04

COMPUSET
INFORMATICA

LTDA

0005
RJ 45 Tipo Conexão: Femêa
Categoria: CAT6 Pacote contendo
50 unds

501,00 PCT ADCONNECT R$ 589,80 R$ 263,29 -
55,36

COMPUSET
INFORMATICA

LTDA

0006
RJ 45 Tipo Conexão: Macho
Categoria: CAT6 Pacote contendo
50 unds

766,00 PCT CABLIX R$ 60,40 R$ 21,43 -
64,52

COMPUSET
INFORMATICA

LTDA

0007
Fita Rotulador Fita Compatível/
Similar Rotulador Cor: Branca /

Escrita preta - 12mm
677,00 UND CARTUCHONET R$ 47,80 R$ 47,80 0,00

COMPUSET
INFORMATICA

LTDA

0008

Caixa Cabo CAT6 Tipo de Cabo: UTP
Categoria do Cabo: CAT6

Quantidade de Pares: 4 pares
trançados Cor Azul; Com

certificação ANATEL, UL, ETL,
conformidade com as diretivas

RoHS, para redes Gigabit Ethernet
(1000 Base/ TX), acondicionado em

caixa de papelão fast-box;

312,00 CAIXA COPPERLAN/
NOR PHEL

R$
1.124,80 R$ 728,16 -

35,26

COMPUSET
INFORMATICA

LTDA

0009

Abraçadeira de Velcro Material:
Polipropileno e poliamida; Cor preta
ou azul; Rolo de no mínimo 3m;
Largura (mm): 20.

454,00 UND CABLIX R$ 40,00 R$ 16,50
-

58,75
COMPUSET

INFORMATICA
LTDA

0010 Bateria 9V Tipo: Alcalina; Voltagem:
9V. 438,00 UND MAXPRINT R$ 12,50 R$ 11,99 -4,08

C KOZAR
DOS SANTOS
INFO ELETRO

0011

Filtro de Linha Bivolt Potência
máxima do conjunto: 1270W/ VA
em 127V e 2200W/VA em 220V;

Corrente máxima do conjunto: 10A;
Tensão de entrada e saída:

127V/220V (Bivolt); 5 tomadas
tripolares;

1.553,00 UND FORCELINE R$ 52,56 R$ 31,96 -
39,19

COMPUSET
INFORMATICA

LTDA
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0012

Kit Testador e Localizador de cabos
Funções: Análise e continuidade de
fios de cabos; Rastreamento de fios
e cabos Identificação do estado da
linha telefônica (livre, tocando,
ocupado)

80,00 UND SECCON R$ 307,69 R$ 190,00 -
38,25

COMPUSET
INFORMATICA

LTDA

0013

Etiquetadora Rotuladora eletrônica:
Imprime etiquetas autoadesivas de
9 e 12mm, material leve e portátil,
visor com instruções em português,
função Data e Hora, Símbolos
embutidos na memória.

64,00 UND BROTHER /
PT80 R$ 302,82 R$ 302,00 -0,27

CLEIDE
BEATRIZ

IORIS EIRELI

0014 PEN DRIVE; 32 GB; USB 3.0 FLASH
DRIVE 721,00 UND MAX PRINT R$ 48,18 R$ 28,42 -

41,01

DOMMINIUM
BUSINESS

LTDA

0015 PEN DRIVE; 64 GB; USB 3.0 FLASH
DRIVE 183,00 UND MAX PRINT R$ 86,05 R$ 39,19 -

54,46

DOMMINIUM
BUSINESS

LTDA

0016

Limpa Contato - Limpa Contato para
componente elétricos,

desengripante, secagem rápida, em
latas metálicas com, no mínimo,

300ml/ 200g de volume de produto.

478,00 UND MUNDIAL
PRIME R$ 20,07 R$ 12,46 -

37,92

C KOZAR
DOS SANTOS
INFO ELETRO

ORGÃO GERENCIADOR:
RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

65.529.489/
0001-39

COMPUSET
INFORMATICA

LTDA
RUA JUQUIÁ,, 39 - RUDGE RAMOS

SAO
BERNARDO DO

CAMPO - SP

EDUARDO
TORRES DE

MATOS

055.294.128-
07

(11)
5017-
4253

32.314.972/
0001-47

C KOZAR DOS
SANTOS INFO

ELETRO

AV TUIUTI SALA 01, 1370 - VILA
MORANGUEIRA MARINGA - PR

CAROLINE
COZAR DOS

SANTOS

116.101.419-
54

(44)
3026-
1011

41.947.390/
0001-99

CLEIDE BEATRIZ
IORIS EIRELI

RUA PIONEIRO LAURO ANGELO
BIANCHINI, 1067 - VILA VERDE

GREEN VILLE
CACOAL - RO CLEIDE BEATRIZ

IORIS
338.026.379-

68

(66)3566-
1339/

(66)3566-
1240

32.576.437/
0001-64

DOMMINIUM
BUSINESS LTDA

AV DOS ENGENHEIROS, SALA 1 E 2,
367 - MANACAS

BELO
HORIZONTE -

MG

Luís Cláudio da
Silveira Neves

988.433.466-
87

(31) 3665
6980

Protocolo 0031431361

Portaria nº 121 de 22 de agosto de 2022
Superintendente de Licitações do Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 41, Inc. I

da lei complementar nº 965 de 20 dezembro de 2017, bem como no Decreto nº 23.273 de 15 de outubro de 2018 que
estabelece as ações a serem cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.

Considerando o teor do Requerimento (Id: 0022460924) e a Autorização (Id: 0030310783), constantes no Processo
SEI: 0043.565189/2021-18, com fulcro no art. 123, § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92

R E S O L V E :
CONCEDER a conversão de Licença Prêmio em Pecúnia à servidora, IZAURA TAUFMANN FERREIRA, Matricula
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